
ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº 

O MUNICÍPIO DE SÃO BORJA, Estado do Rio Grande do Rio Grande do Sul, pessoa jurídi -
ca de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 88.489786/0001-01, com sede
administrativa à Rua Eurico Batista, nº 64, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. JO-
SÉ LUIZ RODRIGUES MACHADO, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado,  a  empresa  ……………………………………..,  inscrita  no  CNPJ:
……………………………………….., estabelecida na Rua  …………………………………………..,
nº…………………..,  complemento  nº  XXX, CEP nº …………………………..., Bairro
………………………..,  na cidade de……………………………………...,  doravante  denominada
CONTRATADA,  neste ato representado(a) por .................................. (nome e função
no contratado),  conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 12.693/2025 e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicá-
veis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
nº. 23/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  aquisição de
……………………………………………………., nas condições estabelecidas no Termo de Re-
ferência.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1.  O  preço  total  para  o  presente  contrato  é  de  R$
……………………………………………...,  constante  da  proposta  vencedora  da  licitação,
aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total exe-
cução do presente objeto.
2.2. O preço, as descrições e quantidades são as seguintes:
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2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de-
correntes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,



trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO
3.1. O pagamento será efetuado mediante empenho, após o recebimento do objeto e
apresentação da nota fiscal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
3.2. Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo DANFE da NFE em pdf)
deverão ser encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente para o e-
mail dmpd@saoborja.rs.gov.br
3.3. O pagamento será realizado pelo Município de São Borja mediante depósito ban-
cário em favor do adjudicatário, que indicará em formulário próprio o nome da institui-
ção, a localidade, o código da agência bancária e o número da conta-corrente para
que seja realizada a operação, caso o depósito deva ocorrer em conta bancária dife-
rente daquela constante do cadastro do credor.
3.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo
IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará 
a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
3.5. O pagamento deverá observar o Decreto Municipal nº 19.630/2022, publicado no
Diário Oficial do Município de São Borja, na data de 27 de setembro de 2022. link:
http://www.saoborja.rs.gov.br/images/DOESB/2022/Setembro/doesb27_09_2022.pdf  .  
3.6. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no Edital do
PCE 23/2025 e no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE
4.1. O contrato poderá ser objeto de revisão caso ocorra alguma das hipóteses previs-
tas no artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. O reajuste ocorrerá anualmente, tendo como escopo manter o equilíbrio financei-
ro do contrato, em caso de prorrogação do prazo de vigência, fixando-se como índice
o IPCA acumulado no período. 

4.2.1. O reajustamento de preços terá a data-base vinculada à data do orça-
mento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA),  conforme art. 25, § 7º da Lei
14.133/2021;
4.2.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substitui-
ção, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.2.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanes-
cente, por meio de termo aditivo. 
4.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.3. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será concedido quando for necessá-
rio restabelecer a relação econômica que as partes pactuaram inicialmente, consoante
ao inciso II, alínea d, do art. 124 c/c ao art. 130 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser
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verificado e comprovado.
4.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA   QUINTA   – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.1. A prorrogação do contrato respeitará a vigência e as hipóteses previs-
tas no art. 106, da Lei n° 14.133/2021.

5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Adminis-
tração, permitida a negociação com o contratado.
5.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
5.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA   SEXTA   – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto observa-
ção o que constam no PCE-23/2025, Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2. O prazo limite de entrega de até 20 ( vinte ) dias, a contar do 1º dia útil posterior
a data da confirmação do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da nota de empenho ou
ordem de compra que será enviada por e-mail ou outro meio de contato que tenha
sido previamente disponibilizado pela ADJUDICATÁRIA.
6.2.1. O objeto licitado deverá ser entregue no Departamento de Material, Patrimônio
e Documentos, sito na Rua João José de Oliveira Freitas, nº 479, Vila Cabeleira, São
Borja/RS, CEP: 97.670-000, no horário das 07 h às 13 h e das 14 h às 16 h, em dias
úteis. Telefone (55) 3431-1105, e-mail dmpd@  r  saoborja.rs.gov.b  r.

CLÁUSULA   SÉTIMA   – SUBCONTRATAÇÃO  
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência  :  

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
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corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parce-
la incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato,  ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interes-
se para a boa execução do ajuste.
a) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
b) Responder eventuais pedidos de repactuação e reestabelecimento do equilí-
brio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo de 1 (um) mês admiti-
da a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123 da Lei
14.133/2021.

8.2.  A  Administração não responderá por  quaisquer  compromissos  assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorren-
tes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas, além das previstas no termo de referência:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.1.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do con-
trato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mate-
riais empregados;
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obje-
to, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pa-
gamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos da-
nos sofridos;
9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigen-
te do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, o seguinte documen-
to: Comprovante de regularidade para com a Fazenda do Município de São Borja,
nos termos do art. 159 do Código Tributário Municipal, LC 99/2017 e do art. 193
do Código Tributário Nacional; 
9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específi-
ca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução
do objeto contratual.
9.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-
dência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na le-
gislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pra-
zo fixado pelo fiscal  do contrato, com a indicação dos empregados que preen-
cheram as referidas vagas;
9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do obje-
to da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadu-
al ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA   PRIMEIRA   – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021, o contra-
tado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad-
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente de-
vidamente justificado; 
11.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contra-
tação sem motivo justificado;
11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execu-
ção do contrato;
11.1.8. fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature-

za;
11.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.11.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a pré-
via defesa, aplicar ao contratado as SEGUINTES SANÇÕES, sem prejuízo das responsa-
bilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 
11.2.2.  multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e;
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados  (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

11.3.1.   a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4. os danos que dela provierem para a Contratante;
11.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. DA ADVERTÊNCIA:
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11.4.1. A Advertência será aplicada exclusivamente  quando o contratado der
causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposi-
ção de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );

11.5. DA MULTA:
11.5.1. De 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso, aplicada
por deixar de executar o objeto contratado sem motivo justificado e aceito pela
fiscalização, limitado a 30 (trinta) dias consecutivos, configurando inexecução
parcial do contrato.
11.5.2. De 15% (quinze por cento) do valor do contrato, aplicado por deixar de
executar o objeto contratado sem motivo justificado e aceito pela fiscalização,
por período superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Ficando a critério da Admi-
nistração a não aceitação do objeto, de forma a configurar inexecução total do
contrato, sem prejuízo as demais sanções e penalidades cabíveis.

11.6. DO IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR:
11.6.1. O Impedimento de Licitar e Contratar será aplicado ao responsável pelas
infrações  administrativas  relacionadas  nos  subitens  11.1.2,  11.1.3,  11.1.4,
11.1.5 e 11.1.6. deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penali-
dade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de 3 (três) anos;

11.7. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR:
11.7.1. A Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será aplicada ao
responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  subitens  11.1.7,
11.1.8, 11.1.9, 11.1.10 e 11.1.11,  bem como pelas infrações administrativas
previstas nos subitens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5 e 11.1.6, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Admi-
nistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,  pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.7.2. A Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será precedida
de análise jurídica e será aplicada pelo Poder Executivo, sendo de competência
exclusiva do Prefeito;

11.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente à pena-
lidade de multa  (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-
gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des-
se valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial-
mente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algu-
ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º,
da Lei nº 14.133, de 2021).
11.11.  Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72


prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021).
11.12. A aplicação das sanções previstas nos subitens 11.2.3. e 11.2.4 deste Contrato
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comis-
são composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias co-
nhecidos e intimará a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda pro-
duzir;
11.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, nos termos da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA   SEGUNDA   – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
12.1. A designação do gestor e dos fiscais observará os artigos art. 7º e 117, ambos
da Lei nº 14.133/2021.
12.1.1. Durante a vigência do instrumento, a execução do objeto será acompanhada
pelo Gestor e fiscalizada pelos Fiscais Titular e Suplente devidamente designados por
meio de Portaria, conforme regulamentação municipal e atribuições dispostas no De-
creto nº 20.106/2023, no Termo de Referência e na Lei 14.133/2021.
12.2. Cabe ao Município de São Borja proceder à fiscalização rotineira dos itens recebi-
dos, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas
na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no
art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.3. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o mate-
rial  ou  serviço  que  não  satisfaça  as  especificações  estabelecidas  ou  que  seja
entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art.
140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.4. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta
requisitante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notifi-
car o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for
o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das pe-
nalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o con-
tratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário
do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.1.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex-
tinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula-
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,  assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for-
malizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum-
pridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí -
brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigen-
te do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos seguintes
créditos orçamentários:
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Unidade: 06 – Fundo Municipal de Habitação
Função: 16 - Habitação
Programa: 167 – Apoio à Política Habitacional
Projeto/Atividade: 2207 – Melhorias Habitacionais
Elemento:  3.3.3.9.0.32.00.00.00.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DIST.
GRATUITA
Recurso: 1701 – 0001 – Recursos não Vinculados de Impostos
Reduzido da Dotação: 512

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município, segundo as disposições conti-
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das na  Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, se-
gundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de  Defesa  do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2.  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cin-
co por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art.
132 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO
17.1. O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei nº 14.133/21 confere à Admi-
nistração, em relação a eles, as prerrogativas de:
17.1.1. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de inte-
resse público, respeitados os direitos do contratado;
17.1.2. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei nº 14.133/21;
17.1.3. Fiscalizar sua execução;
17.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
17.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser
alteradas sem prévia concordância do contratado.
17.3.  Na hipótese prevista no inciso 17.1.1,  as cláusulas econômico-financeiras do
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA   OITAVA   – PUBLICAÇÃO  
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011  .  

CLÁUSULA DÉCIMA   NONA  – FORO  
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Borja do Estado do Rio Grande do Sul, para
dirimir os litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92 §1º da Lei nº 14.133/2021.
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São Borja, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2025.

JOSÉ LUIZ RODRIGUES MACHADO
PREFEITO

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHA
NOME: ................................................
CPF: ...................................................
ASSINATURA: ......................................

TESTEMUNHA
NOME: ................................................
CPF: ...................................................
ASSINATURA: ......................................


